
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vencimento: 19/08/2022 
 
Considerando os Relatórios Técnicos 212 e 213/2021, bem como em respeito aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sugere-se a esta Corte 

de Contas:  

1. A notificação dos responsáveis descritos nos quadros adiante, considerando 

o art. 126 do RITCEES, para que no prazo improrrogável de até trinta dias 

apresentem razões de justificativa, alegações de defesa, bem como 

documentos, individual ou coletivamente, que entenderem necessários em 

razão dos achados detectados: 

 
Do Relatório Técnico 213/2021: 

DESCRIÇÃO DO ACHADO RESPONSÁVEL(IS) 

4.1.1 ABERTURA   DE   CRÉDITO   ADICIONAL   SUPLEMENTAR   
CUJA FONTE DE RECURSO NÃO POSSUI LASTRO FINANCEIRO 

GERALDO LOSS 

4.3.8 INCONSISTÊNCIA   NA   MOVIMENTAÇÃO   FINANCEIRA   DOS 
VALORES  RECEBIDOS  A  TÍTULO  DE  COMPENSAÇÃO  
FINANCEIRA  PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL. 

GERALDO LOSS 

 
Por fim, sugerimos também que se determine a remessa da cópia dos Relatórios 

Técnicos 212 e 213/2021, juntamente com o Termo de Notificação. 

 

LENITA LOSS 
Auditora de Controle Externo 
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